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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES (ES).
 
 
 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO
 

O Vereador Ronald Passos Pereira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer
a concessão de Moção de Aplauso aos senhores Luiz da Silva e Ivonildo Cerqueira dos
Santos, motoristas da empresa Via Norte, em reconhecimento pela dedicação, alegria e
humanidade com que exercem suas funções.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente homenagem tem por objetivo reconhecer a iniciativa dos homenageados que,
durante os intervalos de trabalho no ponto final da empresa, dedicam parte de seu tempo à
música, cantando e proporcionando momentos de descontração e alegria entre colegas de
trabalho, passageiros e demais pessoas que transitam pelo local.
 
A atitude demonstra sensibilidade e espírito de coletividade, contribuindo para tornar o
ambiente  mais  leve  e  acolhedor,  evidenciando  que  gestos  simples  podem  impactar
positivamente o cotidiano das pessoas.
 
A iniciativa ganhou grande repercussão no município de Linhares, sendo destaque em
reportagem da TV Gazeta, além de ampla divulgação nas redes sociais, onde recebeu
diversas manifestações de reconhecimento e apreço por parte da população.
 
Dessa forma, a presente Moção de Aplauso busca registrar o reconhecimento desta Casa
de Leis a atitudes que promovem alegria, cultura e valorização das relações humanas no
cotidiano da cidade.
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 16 de março de 2026.
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